
Disposições do Código Civil, que, no § 2º do art. 1.179, 

dispensa o pequeno empresário de produzir balanço 

patrimonial, c/c o art. 68 da LC 123/2006 e o inciso I;

§ 1º do art. 106 da Resolução CGSN 140/2018.

O licitante enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício 

Para quaisquer dúvidas que possam 
surgir ao longo da leitura deste documento,

deixamos aqui o contato direto com a 
diretoria da empresa para que essas 

duvidas sejam sanadas o mais breve possível 

Escritório da diretoria

35.471.891/0001-49

Av. Santos Dumont 2525 Apt. 102

São Gabriel – Colombo PR 

041.988.406.484 Roniomar k. Junior

041.997.749.001 Tony Rodrigues

mastercon.gov@outlook.com

.Colombo – PR 27 de OUTUBRO de 2023

_________________________________________

Roniomar Kosloski junior

CPF 09551113900

RG 108079703
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